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Atuação das Brigadas Indígenas no 
Combate de Incêndios Florestais em 

Terras Indígenas



MISSÃO INSTITUCIONAL

A Fundação Nacional do Índio – FUNAI é o órgão indigenista oficial do
Estado brasileiro. Criada por meio da Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de
1967, vinculada ao Ministério da Justiça, a Funai tem por missão
institucional a coordenação da política indigenista do Estado
Brasileiro/execução de ações voltadas à proteção e promoção dos
direitos dos povos indígenas, orientadas a partir de alguns eixos
estratégicos (regularização fundiária; monitoramento e fiscalização
territorial; gestão ambiental e territorial; promoção dos direitos sociais,
do etnodesenvolvimento; e da da cidadania) e por alguns pressupostos
constitucionais e legais fundamentais (Art. 231 da CF; PNGATI;
Convenção 169 da OIT).

* reconhecimento das organizações sociais e políticas, costumes,
línguas, crenças e tradições dos povos indígenas, dos direitos de
usufruto exclusivo sobre as terras tradicionalmente ocupadas, do
protagonismo e da autonomia sociocultural, da necessidade de políticas
públicas específicas e diferenciadas, da incorporação da temática
indígena por outros órgãos públicos e pelo diálogo intercultural, nos
marcos da consolidação do Estado democrático e pluriétnico.
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AÇÕES DA FUNAI NA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS 
FLORESTAIS EM TERRAS INDÍGENAS  

O monitoramento de focos de calor em Terras Indígenas tem sido realizado de duas formas 

na FUNAI. De forma remota, tem se dado principalmente por meio do site elaborado pelo 

INPE para o CIMAN, que disponibiliza informações sobre os focos de calor em tempo real 

com dados dos últimos sete dias, disponível em 

http://sigma.cptec.inpe.br/ciman/index.jsp?instituicao=funai. O site é visitado por servidores 

da FUNAI diariamente durante o período crítico de incêndios florestais no Brasil (do início 

de julho ao final de outubro) e a partir dos alertas emitidos e identificados, tem sido 

alimentada uma planilha com as informações de todos os focos de calor em todas as TIs, 

sendo realizada a partir disto a interlocução com as Coordenações Regionais a fim de 

investigar as causas do incêndio e verificar a necessidade de acionamento da brigada mais 

próxima. 

Atualmente, no Brasil, duas instituições federais possuem autorização legal para contratar, 

em caráter temporário, brigadistas para atuar na estação seca, mais propensa à ocorrência de 

incêndios florestais, sendo elas: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama), por meio do Centro Nacional de Prevenção e Combate aos 

Incêndios Florestais (Prevfogo), que contrata brigadistas para atuar em municípios críticos; e 

o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), que contrata 

brigadistas para trabalhar em unidades de conservação (UCs) federais.
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Além disso, há também a atuação em campo dos servidores das Coordenações Regionais 

quando da necessidade de averiguar a situação dos incêndios ou acompanhar as atividades 

das Brigadas de Incêndio Federais Indígenas (BRIFs – formadas pelo IBAMA), dos Grupos 

de Prevenção a Incêndios (GPIs – formados pela Funai) ou de outras brigadas federais dando 

apoio logístico às mesmas.







Uso do fogo pelos povos indígenas brasileiros
Um dos estudos mais detalhados sobre o uso do fogo no cerrado e nas capoeiras 

brasileiras é o do etnobotânico Darrel Possey, realizado com os Kayapó:

A roça indígena é preparada a partir da abertura de clareiras, formando corredores, 

seguindo-se a queimada controlada, para evitar o excesso de calor e dano às raízes 

previamente plantadas. O fogo é usado pelos índios no cerrado, e mais de uma vez. 

No início, ateiam fogo controlado para a abertura dos terrenos de plantio e 

posteriormente a prática é repetida em menor escala, como uma técnica integrada 

ao conjunto de sua orientação no manejo dos recursos, com objetivos de fertilização 

e abertura de espaços reservados aos cultivos selecionados.

Essas culturas indígenas criam suas “ilhas” de reservas de recursos, onde há de 

tudo: alimentos, água, produtos de limpeza, óleos corporais e capilares, repelentes 

de insetos, colorantes, folhas para trançado, material para a construção de suas 

casas, plantas medicinais, cocos e palmitos, bambu, comida para caça, fios, agulhas, 

venenos. Quanto mais se aproximam de suas aldeias, maior é o número de “ilhas” 

plantadas em roças (Possey, 1986, p. 180).”



Uso do fogo pelos povos indígenas brasileiros
Os indígenas também costumam plantar ao longo das trilhas . Assim, quando vão

caçar ou pescar, podem coletar o alimento para as longas caminhadas, de até três

meses, na estação seca. Ainda para atender às suas necessidades, o índio ateia fogo

ocasionalmente, inclusive para caçar. Nesses casos, o fogo é usado, não para

destruir áreas florestadas, nem para ampliar os campos e savanas, mas para manejar

as “ilhas de recursos”, os chamados apetês, de vegetação mais densa e rica.

O fogo para a caça de pequenos animais é usado pelo período de uma a três

semanas, em locais selecionados, escolhendo os momentos de vento favorável.

Nesses casos, o fogo é ateado em duas linhas paralelas, cuja distância é regulada

pelo número de caçadores.
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Contatos

Rodrigo Coimbra Egufo –
Chefe do Serviço de Gestão Ambiental e Territorial
rodrigo.egufo@funai.gov.br  Tel - (65) 3644 -1719

Benedito César Garcia Araújo –
Coordenador Regional da FUNAI em Cuiabá/MT 
beneditogarcia@gmail.com   Tel - (61) 3644-1850

Coordenação Geral de Monitoramento Territorial – CGMT
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Mekubren!
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Ha’evete.


